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1. APRESENTAÇÃO

O presente Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo em Meio Aberto 
(PMASE) do Município de Junco do Seridó – PB constitui instrumento de 
planejamento decenal da política pública voltada à execução das Medidas 
Socioeducativas de Liberdade Assistida (LA) e Prestação de Serviço à 
Comunidade (PSC), conforme previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA) e no Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE).

Este Plano integra a Política Municipal de Assistência Social e organiza as ações 
intersetoriais necessárias ao acompanhamento de adolescentes autores de ato 
infracional, assegurando-lhes direitos fundamentais e promovendo sua 
reinserção social.

Considerando as características de município de pequeno porte, com demanda 
eventual de medidas socioeducativas, o PMASE estrutura-se com foco na 
qualificação do atendimento, na articulação intersetorial e no fortalecimento da 
rede de proteção social.

2. INTRODUÇÃO

A socioeducação é política pública essencial para garantir direitos e promover a 
responsabilização com caráter pedagógico dos adolescentes em conflito com a 
lei. Em municípios de pequeno porte, como Junco do Seridó, o desafio consiste 
em assegurar atendimento técnico qualificado, mesmo diante de limitações 
estruturais e orçamentárias.

A execução das medidas socioeducativas em meio aberto prioriza a convivência 
familiar e comunitária, fortalecendo vínculos e prevenindo reincidência.

Este Plano foi elaborado em consonância com as normativas nacionais e com a 
realidade territorial do município, buscando garantir atendimento humanizado, 
técnico e intersetorial.



3. RESPALDO LEGAL DO ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

O PMASE fundamenta-se na Constituição Federal de 1988, na Lei nº 8.069/1990 
(ECA), na Lei nº 12.594/2012 (SINASE), na Política Nacional de Assistência 
Social (PNAS) e na Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais.

Compete ao Município criar e manter programas para execução das medidas 
socioeducativas em meio aberto, por meio da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, garantindo equipe técnica, elaboração do Plano Individual de 
Atendimento (PIA) e articulação com o Sistema de Justiça.

3.1 Liberdade Assistida – LA

A Liberdade Assistida consiste no acompanhamento, orientação e apoio ao 
adolescente, com foco na construção de projeto de vida, fortalecimento de 
vínculos familiares e inserção escolar e comunitária.

3.2 Prestação de Serviço à Comunidade – PSC

A PSC consiste na realização de atividades gratuitas de interesse comunitário, 
com caráter educativo e restaurativo, respeitando a condição peculiar de pessoa 
em desenvolvimento.

4. PRINCÍPIOS E DIRETRIZES

4.1 Princípios

• Reconhecimento do adolescente como sujeito de direitos;
• Caráter pedagógico da medida socioeducativa;
• Respeito à dignidade humana;
• Fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários;
• Intersetorialidade das políticas públicas;
• Capacitação permanente dos profissionais.



4.2 Diretrizes

• Prioridade às medidas em meio aberto;
• Garantia de escolarização;
• Acesso integral à saúde;
• Promoção da profissionalização;
• Participação ativa do adolescente na construção do PIA;
• Respeito à diversidade e aos direitos humanos.

5. MARCO SITUACIONAL

5.1 Caracterização do Município

Junco do Seridó é município de pequeno porte, com forte vínculo comunitário e 
territorialidade marcada por relações familiares próximas. A demanda por 
medidas socioeducativas é eventual, exigindo planejamento estruturado e 
atuação articulada.

5.2 Fluxo Operativo das Medidas Socioeducativas

Vara da Infância e Juventude → Secretaria Municipal de Assistência Social → 
CREAS/Proteção Social Especial → Elaboração do PIA → Acompanhamento 
intersetorial → Relatórios ao Judiciário.

5.3 Educação

Garantia de matrícula, permanência e acompanhamento da frequência escolar, 
com articulação junto à Secretaria Municipal de Educação.



5.4 Saúde

Acesso à rede municipal do SUS, incluindo atenção básica, saúde mental e 
encaminhamentos especializados quando necessário.

5.5 Capacitação Profissional e Profissionalização

Promoção de cursos profissionalizantes, oficinas de empreendedorismo e 
parcerias institucionais para inserção no mundo do trabalho.

5.6 Abordagem Familiar e Comunitária

Atendimento familiar sistemático, visitas domiciliares e inserção da família nos 
serviços socioassistenciais.

5.7 Sistema de Justiça e Segurança

Articulação permanente com Vara da Infância, Ministério Público, Defensoria 
Pública, Conselho Tutelar e forças de segurança.

6. MODELO DE GESTÃO MUNICIPAL DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO

A gestão do atendimento socioeducativo será coordenada pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social, por meio da Proteção Social Especial, 
garantindo execução técnica das medidas de LA e PSC.

7. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

O monitoramento será realizado pelo CMDCA, Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Conselho Tutelar e Sistema de Justiça.



Serão elaborados relatórios trimestrais contendo dados quantitativos e 
qualitativos sobre execução das medidas.

8. EIXOS OPERATIVOS – METAS, PRAZOS E RESPONSÁVEIS

Eixo 1 – Qualificação do Atendimento

Eixo 2 – Educação

Eixo 3 – Saúde

Eixo 4 – Abordagem Familiar e Comunitária

Eixo 5 – Participação e Autonomia do Adolescente

Eixo 6 – Sistema de Justiça e Segurança

As metas específicas serão detalhadas em plano de ação anual, com definição 
de responsáveis e cronograma de execução.

9. CONSIDERAÇÕES FINAIS

O PMASE de Junco do Seridó reafirma o compromisso municipal com a garantia 
de direitos e a construção de oportunidades reais para adolescentes em conflito 
com a lei, promovendo inclusão social, fortalecimento de vínculos e 
desenvolvimento de autonomia.
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